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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO 
CONTRATO Nº 010301/2018 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 012111/2017. 
 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: PROSERN COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA – ME, CNPJ: 04.500.540/0001-95. 
Objeto: Aditivo de Prorrogação de Prazo da Contratação de empresa especializada em construção 
civil, para a execução da pavimentação asfáltica em TSD e drenagem superficial com passeios através 
de calçadas em concreto de acordo com a norma brasileira de acessibilidade, A respectiva 
pavimentação se dá a Rua Vicência Anunciada Lopes, a planilha base e o projeto aprovado pela Caixa 
Econômica Federal, conforme contrato de repasse nº 845227/2017/MCIDADES/CAIXA, celebrado 
entre a União Federal e o município de Itajá/RN, conforme especificações contidas no Projeto Básico, 
anexo I do Edital. 
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, da Lei 8.666/93 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 22.05.2020. 
 

 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO 
CONTRATO Nº 011206/2019 

DO CONVITE Nº 012903/2019. 
 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: CONSTRUTORA NOVA GERAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A REALIZAÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DA RUA PEDRO VICENTE DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE 
ITAJÁ/RN, A VIA EM QUESTÃO LIGA O BAIRRO VERMELHO AO BAIRRO IGUARAÇU DESTE MUNICIPIO 
EM CELEBRAÇÃO AO CONVÊNIO SINCOV Nº 865923/2018 E PROCESSO Nº 59335.000126/2018-82. 
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, da Lei 8.666/93 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 06.04.2020. 
 

 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 
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